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D E C R E T O Nº 006/2023 

 

Súmula – Coloca servidora à disposição 

da Secretaria de Estado do Turismo e 

dá outras providências. 

 

 

  JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao OF CEE/CC 233/23 – Protocolo nº 19.647.515-0. – da Secretaria 

de Estado do Turismo do Estado do Paraná,  

 

DECRETA 

 

  Art. 1° - Fica a servidora ELAINE MASSULO BIAGI, RG 

5.907.707-4, colocada à disposição para prestar serviços na Secretaria de 

Estado do Turismo, até 31/12/2023, para exercer o cargo de Assessora, 

Simbologia FGP-5, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento. 

   Art. 2° - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Nº 083/2022 

de 14 de dezembro de 2022 

  Art. 3° - Este DECRETO tem seus efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2023. 

   PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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